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------------------------------------------ATA NÚMERO OITO  ---------------------------------------------  

 -------- ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

MONFORTE, REALIZADA EM 28 DE DEZEMBRO DE 2018. ----------------------------------  

 -------- Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, realizou-se a quinta sessão 

ordinária da Assembleia Municipal do ano em curso. ----------------------------------------------  

 -------- HORA. Estando presente o número legal dos seus membros o Senhor 

Presidente da Assembleia declarou aberta a reunião eram 20 horas e 45 minutos. -------  

 -------- Feita a chamada registou-se as presenças, para além do Sr. Presidente da 

Assembleia Municipal Rui Manuel Maia da Silva, os membros Susana Inês Cabeça dos 

Santos Castro Barradas, Natércia de Jesus Rento Paulos Monteiro, Joaquim Gabriel 

Laureano Martins, Maria Cecília Nunes Meira Nisa, Pedro Miguel Alves Cristóvão, Rui 

Manuel dos Santos Castro, Luís Miguel Maniés Biguino, Nuno Filipe Chichorro Bagorro 

Margalho Barradas, Carlos Alberto Fernandes Moreira, Mário Jorge Lista Gonçalves 

(em substituição de Manuel Maria Sousa Barbas Soeiro, no termos do artigo 78º. da Lei 

nº.169/99, de 18 de setembro na sua atual redação);  José Manuel Raimundo da Silva, 

Sandra Cristina Capa Farragola Santos Capitão, Maria João da Costa Marques Adegas 

Amorim Falcão, José Manuel Miranda Bento, Pedro Miguel Medalhas Chichorro 

Bagorro, António José Barnabé Raposo e Joaquim José Ferreira Peixe. --------------------  

 -------- Faltou o membro Senhor Manuel António Pires Pintado que comunicou fazer-se 

substituir nos termos previstos no artigo 78º. da Lei nº.169/99, de 18 de setembro. 

Convocado o cidadão imediatamente a seguir na referida lista igualmente proposta pelo 

Partido Socialista, o Senhor Vasco Maria Vinagre Canhoto disse não poder estar 

presente e o Senhor Mário Vieira da Silva não respondeu à convocatória. ------------------  

 -------- Estiveram igualmente presentes o Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Gonçalo Nuno Ribeiro Brandão Amanso Pataca Lagem e os Senhores Vereadores: 

Fernando Manuel Caldeira Saião, Mariana de Jesus Rijo Trindade Mota, Emídio João 

Carvalho Zagalo da Mata e Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho. ----------------------------  

 -------- ORDEM DE TRABALHOS. -----------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. 1 - Apreciação e votação da ata da sessão 

ordinária de 28 de setembro de 2018 - Mandato Autárquico 2017/2021; 2 - Análise e 

conhecimento do expediente; 3 - Informações Gerais - Intervenções diversas; 

PERIODO DA ORDEM DO DIA 1 - Atividade Municipal - Informação do Senhor 
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Presidente da Câmara - Artigo 25º. nº.2alínea c) da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro; 

2 - Protocolo de Alteração à Delimitação das ARU‘S; 3 - Protocolo de Colaboração - 

Rede de Infraestruturas para o Autocaravanismo no Alentejo e Ribatejo; 4 - Protocolo 

de Colaboração Financeira entre a Câmara Municipal de Monforte e a Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Monforte para 2019; 5 - Empresa "Granitos 

e Maceira, S.A." - Pedido de Certidão de Interesse Público Municipal; 6 - Documentos 

Previsionais para 2019; 7 - Proposta de Delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana 

para as Freguesias de Santo Aleixo, Assumar e Vaiamonte; 8 - ADITC - Associação de 

Desenvolvimento Integrado Terras do Condestável - Protocolo de Colaboração; 9 - 

Intervenção do Público - Artigo 23º. do Regimento.------------------------------------------------- 

 -------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. -----------------------------------------------------  

1 - APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2018 - MANDATO AUTÁRQUICO 2017/2021. -------------------------------  
 -------- O Senhor Presidente começou por cumprimentar os presentes aos quais 

desejou um Feliz Ano Novo, e de seguida perguntou se havia alguma questão a 

colocar sobre a ata da sessão de 28 de setembro de 2018. --------------------------------------  

VOTAÇÃO – Não havendo intervenções ou reparos a fazer, o Senhor Presidente da 

Assembleia colocou à votação a ata número sete, da sessão de 28 de setembro de 

2018, que mereceu aprovação com 15 votos a favor e abstenção dos membros Sandra 

Cristina Capa Farragola Santos Capitão, Maria  João da Costa Marques Adegas 

Amorim Falcão e Mário Jorge Lista Gonçalves que fundamentaram o seu sentido de 

voto por não terem comparecido  à sessão em causa.- --------------------------------------------  

2 - ANÁLISE E CONHECIMENTO DO EXPEDIENTE. --------------------------------------------  
 -------- O Senhor Presidente da Assembleia deu a conhecer ao plenário toda a 

correspondência recebida nos meses de outubro, novembro e dezembro, que fica 

arquivada na pasta respetiva. -----------------------------------------------------------------------------  

3 - INFORMAÇÕES GERAIS - INTERVENÇÕES DIVERSAS. ---------------------------------  
 -------- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou aos membros 

presentes se algum queria intervir neste ponto. ------------------------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o membro Senhor Joaquim Gabriel disse que nesta última 

semana o programa televisivo “O Monte do Manel”, a passar na TVI, promoveu o 

concelho de Monforte, as suas gentes, costumes, produtos e empresas de uma forma 

impar. Devemos estar gratos ao Senhor Manuel Luís Goucha, sugerindo que a 

Assembleia Municipal, Órgão Autárquico representativo de todos os Monfortenses, faça 
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chegar ao apresentador um agradecimento especial pela forma como tem divulgado o 

nosso território, o distrito e o Alentejo. ------------------------------------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o membro Senhora Sandra Capitão concordou plenamente 

com esta sugestão. A oferta do carro cisterna que o apresentador Manuel Luis Goucha 

fez aos Bombeiros Voluntários de Monforte é um gesto solidário que todos devemos 

aplaudir. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- PERIODO DA ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------  
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO À ORDEM DE TRABALHOS – Conforme previsto no 

nº.2, artigo 50º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro e artigo 35º. do Regimento e 

considerando a urgência e natureza da matéria, o Senhor Presidente propôs que seja 

incluída na ordem de trabalhos o seguinte ponto: - PONTO 10 – PROPOSTA PARA 1ª. 

ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL.  -----------------  

 -------- O Senhor Presidente da Assembleia perguntou aos membros presentes se 

algum queria intervir neste ponto. ------------------------------------------------------------------------  

VOTAÇÃO – Não havendo intervenções, o Senhor Presidente da Assembleia colocou 

a proposta a votação que mereceu aprovação unanime. ------------------------------------------  

1 - ATIVIDADE MUNICIPAL - INFORMAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA - ARTIGO 25º. Nº.2ALÍNEA C) DA LEI Nº.75/2013, DE 12 DE SETEMBRO.  
 -------- Disponibilizado que foi o documento com a atividade municipal relativa ao 

período de 16 de setembro a 14 de dezembro/2018,  acompanhado da informação 

financeira reportada ao dia de hoje, o Senhor Presidente da Assembleia perguntou aos 

membros presentes se algum queria intervir neste ponto. ----------------------------------------  

 -------- Não havendo qualquer pedido de intervenção passou-se de imediato ao ponto 

seguinte da ordem de trabalhos. -------------------------------------------------------------------------  

2 - PROTOCOLO DE ALTERAÇÃO À DELIMITAÇÃO DAS ARU‘S. -------------------------  
DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº.290. O Regime JuRídicO da ReabilitaçãO 

uRbana (RJRu), apROvadO pelO decRetO-lei nº 307/2009, de 23 de OutubRO e 

a lei nº 32/2012 de 14 de agOstO que pROcede à pRimeiRa alteRaçãO aO 

RJRu (na sua RedaçãO atual) enquadROu a pROgRamaçãO e execuçãO da 

ReabilitaçãO uRbana em tORnO dOs cOnceitOs de “áRea de ReabilitaçãO 

uRbana” e de “OpeRaçãO de ReabilitaçãO uRbana”, a qual pOde seR 

simples Ou sistemática, sendO enquadRada pOR difeRentes instRumentOs 

de pROgRamaçãO, Respetivamente, pOR uma estRatégia de ReabilitaçãO 



Folha N.º 4 
 

28-12-2018  

uRbana (eRu) Ou pOR um pROgRama estRatégicO de ReabilitaçãO uRbana 

(peRu). as OpeRações de ReabilitaçãO uRbana (ORu) sistemática que 

peRmitem uma inteRvençãO integRada de ReabilitaçãO uRbana de uma 

áRea, nOmeadamente nO que Respeita à ReabilitaçãO dO edificadO, 

qualificaçãO das infRaestRutuRas, equipamentOs, espaçOs veRdes e 

uRbanOs de utilizaçãO cOletiva, visam nO seu cOnJuntO a RequalificaçãO 

e RevitalizaçãO dO tecidO uRbanO. a implementaçãO destas OpeRações de 

ReabilitaçãO sãO de caRáteR ObRigatóRiO paRa cumpRimentO dO dispOstO 

e apROvaçãO das áReas de ReabilitaçãO uRbana (aRu). pOis a 

delimitaçãO das aRu caducam num pRazO de 3 anOs, casO nãO OcORRam em 

simultâneO cOm a apROvaçãO das ORu. a pRimeiRa pROpOsta de 

delimitaçãO da aRu da zOna sudeste e acessO aO tapadãO fOi apROvada 

em assembleia municipal em sessãO de 30 de abRil de 2014, sOb pROpOsta 

da câmaRa municipal, datada de 18 de dezembRO de 2013, nOs teRmOs dO 

pROcedimentO pRevistO nO Regime JuRídicO da ReabilitaçãO uRbana (RJRu). 

nO âmbitO dO tRabalhO RealizadO, submete-se a pResente pROpOsta de 

delimitaçãO das áReas de ReabilitaçãO uRbana e unidades de 

inteRvençãO aO executivO municipal, que visa a uma alteRaçãO das aRu 

em vigOR, pelO que se pROpõe: 1. a apROvaçãO da alteRaçãO na 

delimitaçãO da áRea de ReabilitaçãO uRbana da zOna sudeste e acessO 

aO tapadãO; 2. a apROvaçãO de duas OpeRações de ReabilitaçãO uRbana, 

nOmeadamente a dO centRO históRicO de mOnfORte e da zOna sudeste e 

acessO aO tapadãO; 3. a apROvaçãO das unidades de inteRvençãO em cada 

uma das OpeRações de ReabilitaçãO uRbana; 4. a apROvaçãO das 

pROpOstas de peças caRtOgRáficas RefeRentes aO levantamentO dO 

estadO de cOnseRvaçãO, pRiORidades de inteRvençãO e OpeRações 

uRbanísticas pROpOstas paRa O edificadO em ambas as áReas de 

ReabilitaçãO uRbana. --------------------------------------------------------------------------------------  
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vOtaçãO - analisada e discutida a pROpOsta fOi a mesma apROvada, pOR 

unanimidade.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------- A Engenheira Gabriela Tsukamoto, Sócia Gerente da Empresa Transato fez a 

apresentação da proposta em PowerPoint, e em seguida respondeu as questões 

colocadas.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------- Antes de colocar a proposta a votação, o Senhor Presidente da Assembleia 

felicitou a Câmara Municipal por este excelente trabalho, que, no fundo, e de forma 

inequívoca, demonstra bem a dinâmica imprimida à gestão municipal nestes últimos 

anos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

VOTAÇÃO – Considerando o disposto na alínea r), nº.1, artigo 25º. da Lei nº.75/2013, 

de 12 de  setembro, e no artigo 13º. do Dec. Lei nº.307/2009, de 23 de outubro com a 

redação dada pela Lei nº.32/2012, de 14 de agosto, a Assembleia Municipal deliberou, 

por unanimidade, aprovar a proposta que lhe foi apresentada pelo órgão executivo.------ 

3 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO - REDE DE INFRAESTRUTURAS PARA O 
AUTOCARAVANISMO NO ALENTEJO E RIBATEJO. -------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº.299. cOnsideRandO: a cRiaçãO dO pROgRama 

valORizaR, nO esteiO da apROvaçãO dO pROgRama naciOnal paRa a cOesãO 

teRRitORial (pnct), atRavés da ResOluçãO dO cOnselhO de ministROs 

nº.72/2016, de 20 de OutubRO, veiO abRiR nOvas pOssibilidades de 

inteRvençãO de âmbitO teRRitORial cOnducentes à estRutuRaçãO de 

pROdutO tuRísticO e à ORganizaçãO da OfeRta nas Regiões dO país, 

nOmeadamente nas dO inteRiOR, cOm pReOcupações e ObJetivOs de fixaçãO 

das pOpulações e de geRaçãO de atividade ecOnómica e de empRegO; O 

RefeRidO pROgRama cOnsagROu váRias linhas de apOiO financeiRO aO 

desenvOlvimentO tuRísticO dO país, destacandO-se aquela cRiada pelO 

despachO nORmativO 16/2016, de 30 de dezembRO, alteRadO pelO despachO 

nORmativO nº.6154/2018, de 27 de JunhO de 2018, O qual pRevê a abeRtuRa 

de avisOs de cOncuRsO que identificam tipOlOgias de  pROJetOs específicOs. 

O pRimeiRO avisO de abeRtuRa de cOncuRsO dO nOvO fORmatO da linha de 

apOiO pRevê expRessamente, de entRe OutRas tipOlOgias, a abeRtuRa de 

cOncuRsO paRa a  valORizaçãO tuRística dO inteRiOR, cuJa dinâmica de 
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cOncuRsO enquadRa entRe OutRas tipOlOgias de investimentO, “O 

desenvOlvimentO de Redes de OfeRta, em infRaestRutuRas de apOiO aO 

autOcaRavanismO”; neste cOntextO de pOlítica publica de apOiO aO 

tuRismO, a tuRismO dO alenteJO, eRt cOnstitui-se cOmO a entidade 

pROmOtORa de uma inteRvençãO estRutuRante de base RegiOnal, à escala 

da nut ii alenteJO, a qual visa a cRiaçãO e a dinamizaçãO de uma Rede de 

OfeRta de infRaestRutuRas paRa O autOcaRavanismO nO alenteJO e 

RibateJO; cOm esta iniciativa de caRiz supRamunicipal, cuJOs ObJetivOs 

estRatégicOs e  OpeRaciOnais se encOntRam detalhadOs nO “planO de 

negóciOs” e à qual se assOciaRam 28 cOncelhOs paRceiROs, entRe Os quais 

O nOssO municípiO, pRetende-se alaRgaR e cOnsOlidaR, nO planO naciOnal e 

inteRnaciOnal, a pResença dO alenteJO e da lezíRia dO teJO nOs meRcadOs 

de OfeRta e da pROcuRa ligadOs às mOtivações tuRísticas dO 

autOcaRavanismO. nesta OpeRaçãO tRansveRsal seRãO incluídas ações 

de cOmunicaçãO, divulgaçãO e sensibilizaçãO, pOR um ladO, cOm Os 

municípiOs que integRam as candidatuRas autónOmas e cOmplementaRes, e 

pOR OutRO ladO, cOm Os municípiOs que pResentemente Já dispõem de 

infRaestRutuRas existentes, Ou OutROs que identificaRem a cuRtO pRazO a 

execuçãO/ReabilitaçãO de nOvas infRaestRutuRas de apOiO aO 

autOcaRavanismO. assim, pROpõe-se a RatificaçãO dO despachO dO senhOR 

pResidente que apROvOu O pROtOcOlO em títulO celebRadO cOm a entidade 

RegiOnal de tuRismO, aO abRigO dO qual a câmaRa municipal apResentOu 

uma candidatuRa pRópRia cOm a  designaçãO "pROJetO de cRiaçãO e 

dinamizaçãO da Rede de infRaestRutuRas paRa O autOcaRavanismO nO 

alenteJO e RibateJO – infRaestRutuRas da câmaRa municipal de 

mOnfORte”, a qual cOmpReende a RealizaçãO dOs tRabalhOs de 

cOnstRuçãO da áRea de seRviçO paRa autOcaRavanismO pRevista paRa a 

zOna da pRaia fluvial de mOnfORte. pROpOsta apROvada pOR unanimidade. -  
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 -------- O Senhor Presidente da Assembleia perguntou aos membros presentes se 

algum queria intervir neste ponto. ------------------------------------------------------------------------  

 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Assembleia, o Senhor 

Presidente da Câmara pormenorizou os objetivos do protocolo e o que efetivamente 

está em causa, podendo mesma constituir uma excelente oportunidade para se 

requalificar a zona da praia fluvial. -----------------------------------------------------------------------  

VOTAÇÃO – Não havendo mais intervenções, o Senhor Presidente colocou a proposta 

a votação, tendo a Assembleia, no uso da competência prevista na alínea k), nº.2, 

artigo 25º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, aprovado, por unanimidade, o 

protocolo em título a estabelecer com a ERTA – Entidade Regional de Turismo do 

Alentejo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO FINANCEIRA ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MONFORTE E A ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE MONFORTE PARA 2019. ------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº.308. cOnsideRandO que a assOciaçãO 

humanitáRia dOs bOmbeiROs vOluntáRiOs de mOnfORte, fundada em 13 de 

nOvembRO de 1985, é uma instituiçãO que desempenha uma impORtante 

açãO de RespOnsabilidade sOcial, mantendO um cORpO de bOmbeiROs ativO, 

cOm RespOnsabilidade de pRestaçãO de sOcORRO de feRidOs, dOentes Ou 

náufRagOs e a extinçãO de incêndiOs na áRea dO cOncelhO; cOnsideRandO 

que Os meiOs financeiROs dispOnibilizadOs pelO gOveRnO centRal e Os da 

pRópRia assOciaçãO, nãO peRmitem asseveRaR O bOm desempenhO das 

missões que sãO cOnfiadas aO cORpO de bOmbeiROs, existindO a necessidade 

de gaRantiR financeiRamente a capacidade de RespOsta impRescindível à 

pROssecuçãO das suas missões, e pORque nãO pOdemOs peRmitiR que a 

capacidade OpeRaciOnal seJa pOsta em causa; cOnsideRandO pOis, O papel 

insubstituível dOs bOmbeiROs na pRevençãO e pROteçãO de pessOas e bens 

e, em geRal, em pROl das pOpulações, cOm a dedicaçãO, empenhO, destReza 

e cORagem que indiscutivelmente fundamenta e Justifica tOdOs Os apOiOs 

que a câmaRa municipal lhes pOssa asseguRaR; cOnsideRandO que a 

pReOcupaçãO pela melhORia das cOndições assistenciais dOs estRatOs 
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mais desfavORecidOs da pOpulaçãO, das cRianças, dOs JOvens e das 

pessOas idOsas tem sidO uma cOnstante na atuaçãO deste óRgãO 

autáRquicO; RecOnhecendO, em simultâneO, a Riqueza dO mOvimentO 

assOciativO e dO tRabalhO em paRceRia, paRticulaRmente cOm as 

instituições sOciais e humanitáRias, ligadas à áRea da seguRança, da 

saúde e da pROteçãO civil, O municípiO de mOnfORte tem apOiadO estas 

instituições, uma vez que pRestam um inestimável seRviçO à cOmunidade, 

pRincipalmente às cRianças, aOs JOvens e aOs idOsOs, cOnseguindO assim 

cOntRibuiR paRa O funciOnamentO de uma Rede de paRceRias de âmbitO 

lOcal de extRema impORtância. cOnsideRandO as especificidades e 

natuReza das ações pROmOvidas pelOs bOmbeiROs, entende a câmaRa 

municipal que se Justifica O aumentO de 5.000€ Relativamente aO valOR dO 

subsídiO de anOs anteRiORes, ainda que tal decisãO implique um esfORçO 

financeiRO acRescidO pOR paRte dO municípiO. cOnsideRandO que as 

autaRquias dispõem de atRibuições pRópRias nas menciOnadas áReas, e de 

cOmpetência paRa apOiaR entidades e ORganismOs legalmente 

existentes, nOmeadamente cOm vista a apOiaR Ou cOmpaRticipaR, pelOs 

meiOs adequadOs, atividades de ObRas Ou eventOs de inteResse municipal, 

de natuReza humanitáRia entRe OutRas, (alínea O), n.º 1, aRtigO 33.º da lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembRO), é celebRadO um pROtOcOlO destinadO a 

enquadRaR uma RelaçãO de cOlabORaçãO entRe ambas as entidades, que 

tem pOR fim estabeleceR Os teRmOs e cOndições de atRibuiçãO de apOiO 

financeiRO aO desenvOlvimentO de atividades nO âmbitO da seguRança, dO 

sOcORRO às pOpulações, aO tRanspORte de sinistRadOs e dOentes, aO 

cOmbate a incêndiOs, assim cOmO a cOlabORaçãO em OutRas atividades de 

pROteçãO civil. O municípiO asseguRaRá, atRavés de veRba pRópRia, nO 

valOR de 75.000,00€, O apOiO a tOdas aquelas atividades. O financiamentO 

em causa iniciaRá em 1 de JaneiRO de 2019 e seRá dispOnibilizadO à 
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assOciaçãO de bOmbeiROs atRavés de tRansfeRências mensais nO valOR de 

6.250,00€ cada. cOlOcadO a vOtaçãO fOi O pROtOcOlO apROvadO pOR 

unanimidade.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------- O Senhor Presidente da Assembleia perguntou aos membros presentes se 

algum queria intervir neste ponto.------------------------------------------------------------------------ 

--------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Assembleia, o Senhor 

Presidente da Câmara disse que este protocolo é na generalidade idêntico ao de anos 

anteriores, mas porque a segurança, proteção e socorro das nossas populações são 

missões confiadas aos nossos Bombeiros que as executam de forma muito profissional 

e competente, o Executivo Municipal propõe-se aumentar em 5.000€ a comparticipação 

anual à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Monforte, passando de 

70.000€ para 75.000€ em 2019.-------------------------------------------------------------------------- 

VOTAÇÃO – Não havendo mais intervenções, o 1º. Secretário colocou a proposta a 

votação, tendo a Assembleia, no uso da competência prevista na alínea k), nº.2, artigo 

25º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, aprovado, por unanimidade, o protocolo em 

título, a estabelecer com a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Monforte. Por estarem legalmente impedidos de votar esta proposta (artigo 4º. do 

estatuto dos eleitos locais) a presente deliberação foi tomada sem a participação do 

Senhor Presidente da Mesa e do membro Senhor Joaquim Gabriel Martins que se 

ausentaram da sala no momento da votação.-------------------------------------------------------- 

5 - EMPRESA "GRANITOS E MACEIRA, S.A." - PEDIDO DE CERTIDÃO DE 
INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL. -------------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº.317. cOnsideRandO que O decRetO-lei 

nº.165/2014, de 5 de nOvembRO, na RedaçãO dada pela lei nº.21/2016, de 19 

de JulhO, estabeleceu cOm caRáteR extRaORdináRiO, O Regime de 

RegulaRizaçãO e de alteRaçãO e Ou ampliaçãO de estabelecimentOs e 

explORações de atividades industRias, pecuáRias, de OpeRações de 

gestãO de ResíduOs e de explORações de pedReiRas, existentes à data da 

sua entRada em vigOR que nãO dispOnham de títulO válidO de instalaçãO 

Ou de títulO de explORaçãO Ou de exeRcíciO de atividade, incluindO as 

situações de descOnfORmidade cOm Os  instRumentOs de gestãO 
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teRRitORial e Ou cOndiciOnantes aO usO dO sOlO; cOnsideRandO que a 

impOssibilidade de RegulaRizaçãO pOde inviabilizaR a cOncRetizaçãO de 

pROJetOs de investimentO e de cRiaçãO/manutençãO de empRegO nO 

cOncelhO; cOnsideRandO ainda que Os pedidOs de RegulaRizaçãO das 

atividades ecOnómicas sãO apResentadas às entidades cOORdenadORas 

Ou licenciadORas e que quandO esteJa em causa descOnfORmidade da 

lOcalizaçãO cOm Os instRumentOs de gestãO teRRitORial, seRvidãO 

administRativa Ou RestRiçãO de utilidade pública, devem seR instRuídOs 

cOm delibeRaçãO fundamentada de RecOnhecimentO de inteResse públicO 

municipal na RegulaRizaçãO dO estabelecimentO Ou instalaçãO emitida 

pela assembleia municipal, sOb pROpOsta da  câmaRa; cOnsideRandO que a 

empResa gRanitOs de maceiRa, s.a., cOm sede em mOntelavaR, sOlicitOu a 

esta câmaRa O pedidO de RecOnhecimentO de inteResse públicO paRa  

RegulaRizaçãO da ampliaçãO de uma pedReiRa paRa extRaçãO de gRanitO 

ROsa, nO pRédiO RústicO denOminadO “heRdade dO padRe JOãO”, incidindO nOs 

aRtigOs uRbanOs nºs. 2003 e 855, fReguesia de mOnfORte, cOm explORaçãO 

suspensa, instRuídO O RespetivO pROcessO de acORdO cOm O quadRO 

nORmativO acima RefeRidO; cOnsideRandO que a pedReiRa em causa 

encOntRa-se licenciada pela diReçãO RegiOnal de ecOnOmia dO alenteJO 

desde 1993; cOnsideRandO ainda a infORmaçãO técnica dOs seRviçOs 

municipais anexa aO pROcessO; cOnsideRandO O papel impORtante que a 

empResa Já teve nO cOncelhO e que pRetende RecupeRaR cOm esta 

ampliaçãO; pOndeRadOs Os inteResses ecOnómicOs, sOciais e ambientais em 

pResença, é de tOdO O inteResse O municípiO  manteR a empResa nO 

cOncelhO, pelO que se pROpõe que a  câmaRa delibeRe apROvaR e submeteR 

à apReciaçãO da assembleia municipal O RecOnhecimentO dO inteResse 

públicO municipal na RegulaRizaçãO e ampliaçãO de uma pedReiRa paRa 

extRaçãO de gRanitO ROsa, nO pRédiO RústicO denOminadO “heRdade dO 
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padRe JOãO” em mOnfORte, RequeRida pela empResa gRanitOs de maceiRa, 

s.a., nOs teRmOs dO decRetO-lei nº.165/2014, de 5 de nOvembRO, na RedaçãO 

dada pela lei nº.21/2016, de 19 de JulhO. pROpOsta apROvada, pOR 

unanimidade.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal perguntou aos membros 

presentes se algum queria intervir neste ponto. ------------------------------------------------------  

 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Assembleia, o Senhor 

Presidente da Câmara recordou as declarações de interesse municipal objeto de 

deferimentos anteriores. Não estaríamos a prestar um bom serviço às populações e à 

economia do concelho se continuar-mos a aceitar sem reservas este tipo de pedidos. 

Foi por isso que chamámos os responsáveis da empresa e o que está em causa, é, por 

um lado, regularizar a atividade, e por outro, ampliar a zona de exploração uma vez 

que a procura do “Granito Rosa de Monforte” tem vindo a aumentar.-------------------------- 

 -------- No uso da palavra, o membro Senhor Carlos Moreira perguntou que 

esclarecimentos adicionais  prestou a empresa e que fundamentam o pedido.-------------  

 -------- De novo no uso da palavra, o Senhor Presidente da Câmara disse que foi junto 

ao processo um plano de recuperação da pedreira, que, a ser executado, nos parece 

ajustado à retoma da atividade.  --------------------------------------------------------------------------  

VOTAÇÃO – Não havendo mais intervenções, o Senhor Presidente colocou a proposta 

a votação, tendo a Assembleia, nos termos do disposto no artigo 5º., nº.4, alínea a) do 

Dec. Lei nº.165/2014, de 5 de novembro, na redação dada pela Lei nº.21/2016, de 19 

de julho, deliberado, por unanimidade, reconhecer o interesse público municipal no 

Licenciamento/Regularização da Ampliação da Pedreira para extração de Granito Rosa 

que a “Granitos de Maceira, S.A.” pretende dar continuidade no prédio rústico 

denominado “Herdade do Padre João” em Monforte. ----------------------------------------------  

6 - DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA 2019. --------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº.269. nO usO da palavRa, O senhOR pResidente 

fez a apResentaçãO geRal dOs dOcumentOs RefeRindO que 

cOmpaRativamente cOm 2018, O valOR glObal dO ORçamentO paRa O 

pRóximO anO é aumentadO em ceRca de 320.000€, passandO de 7.085.527,00€ 

paRa 7.402.415,00€. ainda que existam algumas indefinições quantO aO 

mOdelO de financiamentO cOmplementaR, pOis temOs Já asseguRadOs 
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(649.000€) em pROtOcOlO assinadO cOm O ministéRiO da educaçãO, 

acReditamOs seR pOssível iniciaR em 2019 a maiOR ObRa pública alguma 

vez Realizada nO nOssO cOncelhO. estamOs a falaR da RequalificaçãO e 

mOdeRnizaçãO das instalações da escOla básica nº.1 de mOnfORte, cOm um 

investimentO pRevistO de 4.600.000€. vamOs cOntinuaR cOm a mesma 

estRatégia. istO é, apOstaR em pROJetOs e ObRas que pOssamOs 

candidataR a financiamentO exteRnO, ainda que paRa as pOdeRmOs iniciaR 

tenhamOs de RecORReR a empRéstimOs bancáRiOs que amORtizamOs assim 

que apROvadas as candidatuRas e RecebidOs Os pedidOs de pagamentO. 

temOs a decORReR um cOnJuntO significativO de ObRas em tOdO O cOncelhO e 

que queRemOs cOncluiR em 2019, apOntandO cOmO exemplO O laR de santO 

aleixO. sOmOs dOs municípiOs cOm maiOR execuçãO dO atual quadRO 

cOmunitáRiO cuJa RepROgRamaçãO cOm RefORçO de veRbas fedeR se 

aguaRda, e nesta medida mantemOs nas gRandes Opções dO planO a 

cOncRetizaçãO de váRias ações que cOnsideRamOs deteRminantes paRa O 

desenvOlvimentO sóciO ecOnómicO dO cOncelhO. O anO 2018 ficaRá maRcadO 

pelO iniciO dO  maiOR investimentO pRivadO alguma vez RealizadO nO 

cOncelhO cOm a  cOnstRuçãO de um lagaR de azeite a caRgO dO gRupO 

empResaRial migasa e acReditamOs que em 2019 OutROs iRãO suRgiR. 

estamOs pRepaRadOs paRa acOmpanhaR esta dinâmica empResaRial. 

iniciámOs em 2018 Os pROcedimentOs cOncuRsais nO âmbitO dO pROgRama de 

RegulaRizaçãO extRaORdináRia dOs vínculOs pRecáRiOs, pROcessO que 

cOncluiRemOs em 2019. acReditamOs nO nOssO tRabalhO e num futuRO 

melhOR paRa O cOncelhO e paRa Os que aqui vivem. ---------------------------------------- 

inteRvençãO dO senhOR veReadOR miguel RasquinhO – nO usO da palavRa, O 

senhOR veReadOR miguel RasquinhO disse que O seu vOtO seRá de 

abstençãO pOR cOnsideRaR seR este um dOcumentO da exclusiva 

RespOnsabilidade dO executivO cdu, nãO discORdandO, nO entantO, das 
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ObRas cOnstantes nO mesmO, até pORque algumas delas sãO ainda 

pROJetOs e iniciativas da gestãO dO ps entRe 2009 e 2013. sublinhOu ainda 

que a cdu vOltOu a RecusaR as pROpOstas apResentadas pelO ps e que 

cOnsideRa decisivas paRa O futuRO dO cOncelhO, nOmeadamente a 

devOluçãO de paRte dO iRs aOs munícipes, a manutençãO dO imi nOs valORes 

mínimOs e O pagamentO dOs livROs escOlaRes paRa além dO 4º.anO, apesaR 

de O gOveRnO centRal se pRepaRaR paRa assumiR a tOtalidade dO 

pagamentO dOs manuais escOlaRes até aO 12º. anO. cOncluiu a 

inteRvençãO, mOstRandO pROfunda pReOcupaçãO e estupefaçãO pelO 

factO de este impORtante e decisivO dOcumentO lhe teR sidO entRegue 

apenas cOm ceRca de 20 hORas de antecedência da ReuniãO.  -----------------------  

inteRvençãO dO senhOR pResidente – de nOvO nO usO da palavRa, O senhOR 

pResidente sublinhOu nãO se pOdeR cOnfundiR pROJetOs e iniciativas cOm 

meRas intenções Ou ilusões e manObRas de pROpaganda enganOsa, que 

definiRam e pautaRam sempRe O mandatO ps 2009/2013. pROJetOs e 

iniciativas, RespOnsáveis, sustentáveis há agORa, supORtadas nO 

aumentO da Receita que faRá face às despesas ineRentes dOs 

investimentOs que de fORma RespOnsável nOs pROpOmOs, cOnscientes que 

cOntRibuiRãO decisivamente paRa O desenvOlvimentO dO cOncelhO e 

melhORia das cOndições de vida dOs munícipes.  ----------------------------------------------  

vOtaçãO – analisadOs e discutidas as gRandes Opções dO planO paRa 

2019/2022, mapa de pessOal e ORçamentO/2019, que impORta, tantO na 

Receita, cOmO na despesa, em 7.402.415.00€ (sete milhões quatROcentOs e 

dOis mil, quatROcentOs e quinze euROs), O senhOR pResidente cOlOcOu a 

pROpOsta a vOtaçãO que meReceu apROvaçãO cOm quatRO vOtOs a favOR e 

abstençãO dO senhOR veReadOR miguel RasquinhO. ----------------------------------------  
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cOnfORme pRevistO nO nº.1, aRtigO 45º. da lei nº.73/2013, de 3 de setembRO, 

vai a pROpOsta de ORçamentO seR Remetida aO senhOR pResidente da 

assembleia municipal.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------- O Senhor Presidente da Assembleia perguntou aos membros presentes se 

algum queria intervir neste ponto. ------------------------------------------------------------------------  

 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Assembleia, o Senhor 

Presidente da Câmara fez a apresentação dos documentos previsionais para 2019, 

começando por dizer que em outubro de 2013 quando a equipa que lidera iniciou 

funções delinearam uma estratégia com objetivos bem definidos, sólidos, e que se têm 

revelado como a mais adequada. Desde logo, e em primeiro lugar, recuperar 

financeiramente a câmara moderando a despesa e fazendo aumentar a receita sem 

nunca sacrificar os munícipes. Depois, preparar bons projetos e ser-mos audazes na 

captação dos Fundos Comunitários. Em termos proporcionais, somos dos Municípios 

do Alentejo que melhor aproveitamento tem feito das verbas comunitárias, com índice 

de execução mais elevado. O que procuramos fazer em 2019, e nos próximos anos vai 

também nessa linha, tendo como foco principal as pessoas, o seu bem estar social, o 

apoio aos mais carenciados, aposta em grandes eventos e continuar a desenvolver os 

contatos necessários para atrair mais investimentos privados. Monforte no último ano 

deu uma volta de 180º.. Vê-se dinâmica, mais movimento e um aumento significativo 

de visitantes. A promoção do concelho através do programa da TVI “O Monte do Manel 

“ como já foi aqui hoje reconhecido pela Assembleia, veio acrescentar valor e 

notoriedade ao concelho, às suas gentes, às empresas e  empresários, divulgando os 

nossos produtos e o que de melhor temos para oferecer a quem nos visita. O Lagar 

está a funcionar ainda que nesta primeira fase receba apenas bagaço, mas já 

trabalham na Unidade cerca de 80 pessoas, e que se perspetiva a sua ampliação. A 

Central de Camionagem é também para avançar, assim como vão surgir novas 

oportunidades de negócio. Cuidar do nosso património, promover o nosso território e 

saber acolher quem nos visita e  procura são desafios permanentes. A requalificação e 

modernização da escola de Monforte é uma prioridade. Estamos a falar do maior 

investimento público alguma vez realizado no nosso concelho, num total superior a 

4.500.000€. As negociações com o Ministério da Educação ainda não estão fechadas, 

é verdade, mas a candidatura já foi admitida. Adquirimos terreno para ampliar a zona 
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industrial de forma a podermos acolher novos investimentos privados e cuja 

candidatura aguarda aprovação. A construção do Lar de Santo Aleixo será concluída 

em 2019 com aquisição do equipamento. Aguardamos também a aprovação da 

candidatura do projeto Monforte Sacro, com a reabilitação da Igreja do Espirito Santo 

para exposição dos azulejos da Rainha Santa Isabel. Conseguimos finalmente concluir 

o processo de venda do Motel que nos permite um encaixe financeiro de 399.000€. A 

reprogramação do Portugal 2020 será porventura uma realidade e nesta medida temos 

previstos nas GOP’s um conjunto de  ações: - Infraestruturas de Santo Aleixo (rede 

viária, águas e saneamento);  - Requalificação/Reabilitação Urbana da Vila de 

Monforte; - Requalificação Urbana  e Paisagística dos Aglomerados Rurais (Assumar, 

Santo Aleixo e Vaiamonte); -  Habitação (apoio à reabilitação urbana); - 

Reabilitação/Requalificação de Equipamentos Desportivos e Áreas Envolventes 

(Assumar, Vaiamonte e Santo Aleixo); - Reabilitação  dos Mercados Municipais: 

(Assumar, Monforte, Santo Aleixo e Vaiamonte); - Eficiência Energética dos Edifícios 

Municipais. Dizer também que todo este trabalho não é só mérito da Câmara, mas a 

estabilidade política, o apoio da Assembleia e o empenho e envolvência dos 

funcionários são igualmente determinantes. ----------------------------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o membro Senhor Carlos Moreira disse que todos estes 

projetos de investimento que o Senhor Presidente da Câmara acaba de referir são de 

extrema importância para o concelho. Faz votos de que sejam eficazes e estejam 

adequados, mas não quer dizer que politicamente se vincule a eles. -------------------------  

VOTAÇÃO – Não havendo mais intervenções, o Senhor Presidente colocou a proposta 

a votação, tendo a Assembleia, no uso da competência conferida pelas alíneas a) e o), 

artigo 25º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, aprovada, por maioria, os 

Documentos Previsionais para o Ano de 2019 – (14 votos a favor e  4 abstenções); 2 

da bancada do PPD/PSD e 2 da bancada do PS – (Carlos Moreira e José Bento). -------  

7 - PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE REABILITAÇÃO URBANA 
PARA AS FREGUESIAS DE SANTO ALEIXO, ASSUMAR E VAIAMONTE. --------------  
DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº.321 - A ReabilitaçãO uRbana suRge cOmO a 

OpORtunidade paRa inteRvenções de ReabilitaçãO de espaçO públicO e em 

simultâneO dO edificadO, cOnstituindO uma OpORtunidade paRa a 

RevitalizaçãO dOs centROs uRbanOs de maiOR Ou menOR dimensãO. a 

existência de instRumentOs legais que peRmitem planOs cOm ações 
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integRadas cOnstituem a fORma de envOlveR setOR públicO e pRivadO na 

ReabilitaçãO uRbana. assim, pROpõe-se que à semelhança dO centRO 

uRbanO de mOnfORte que as fReguesias de assumaR, santO aleixO e 

vaiamOnte seJam dOtadas de instRumentOs de ReabilitaçãO uRbana (aRu) 

de acORdO cOm a legislaçãO em vigOR ( decRetO-lei nº.307/2009, de 23 de 

OutubRO alteRadO pela lei nº.32/2012, de 14 de agOstO). as aRu vêm 

cOmplementaR Os planOs da açãO integRadOs das cOmunidades 

desfavORecidas ( paicd) cuJa áRea de inteRvençãO em anexO incluía 

áReas de ReabilitaçãO em espaçO públicO e de habitaçãO sOcial. a 

abRangência das áReas pROpOstas e a identificaçãO de um edificadO em 

mau estadO de cOnseRvaçãO, assOciadO ás inteRvenções, RequalificaçãO 

e RevitalizaçãO dO espaçO públicO e de equipamentOs, Justificam a 

delimitaçãO das aRu, nas áReas em anexO e de acORdO cOm a caRtOgRafia 

anexa. as áReas a delimitaR abRangem as áReas cOnsOlidadas dOs 

centROs uRbanOs, peRtencentes a uOpg identificadas cOmO centROs 

históRicOs nO pdm e cORRespOnde a edificadO cOm mais de tRinta anOs. a 

pResente pROpOsta seRá alvO de um planO que Justifica as inteRvenções 

de acORdO cOm O paicd e de OpeRações de ReabilitaçãO uRbana 

sistemática (ORu), cOm levantamentO dO estadO de cOnseRvaçãO dO 

edificadO e RegulamentO pRópRiO paRa cada fReguesia cOm Os RespetivOs 

benefíciOs fiscais e financeiROs (financiamentO ifRhu). tal peRmitiRá a 

cOntinuidade de uma pOlítica municipal de ReabilitaçãO uRbana, à 

semelhança da vila de mOnfORte, de cOesãO e equidade paRa tOdOs Os 

munícipes e as mesmas feRRamentas e financiamentO e de RevitalizaçãO 

dOs RespetivOs aglOmeRadOs RuRais.----------------------------------------------------

vOtaçãO. cOlOcada a vOtaçãO fOi a pROpOsta apROvada, pOR unanimidade, 

devendO seR pResente a sessãO da assembleia municipal maRcada paRa 

28 de dezembRO. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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 -------- O Engenheiro Bruno Janeco, responsável técnico pela elaboração do Projeto fez 

a apresentação do mesmo em PowerPoint, e em seguida respondeu às questões 

colocadas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Assembleia, Senhor 

Presidente da Câmara disse estarmos na presença de instrumentos de planeamento 

importantíssimos para o futuro dos aglomerados urbanos de Assumar, Santo Aleixo e 

Vaiamonte, pois uma vez aprovados oferecem-nos a oportunidade de ir-mos à procura 

de novos financiamentos. Havendo um crescente interesse na procura de habitações 

como o que atualmente se regista, será possível, a partir de agora, recuperar as casas 

devolutas de forma mais célere e em condições mais favoráveis. ------------------------------  

VOTAÇÃO – Considerando o disposto na alínea r), nº.1, artigo 25º. da Lei nº.75/2013, 

de 12 de setembro, e no artigo 13º. do Dec. Lei nº.307/2009, de 23 de outubro com a 

redação dada pela Lei nº.32/2012, de 14 de agosto, a Assembleia Municipal deliberou, 

por unanimidade, aprovar a delimitação das áreas de reabilitação urbana para as 

freguesias de Santo Aleixo, Assumar e  Vaiamonte. ------------------------------------------------  

8 - ADITC - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO TERRAS DO 
CONDESTÁVEL - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO. -----------------------------------------  
DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº. 324 - cOnsideRandO que a teRRas dO 

cOndestável – assOciaçãO de desenvOlvimentO integRadO é uma 

assOciaçãO sem fins lucRativOs que na áRea teRRitORial dO municípiO de 

mOnfORte desenvOlve finalidades que pROmOvem e apOiam O 

desenvOlvimentO sustentável deste espaçO geOgRáficO, cOm vista à 

melhORia das cOndições e qualidade de vida da sua pOpulaçãO, 

dinamizandO paRa tal RecuRsOs endógenOs e identidades lOcais e ainda 

dinamizandO a cOngRegaçãO de esfORçOs, dandO pRimazia à açãO 

mediadORa supRa cOncelhia; cOnsideRandO que esta assOciaçãO 

pROssegue cOmO finalidades a defesa e valORizaçãO dO patRimóniO 

cultuRal, a pReseRvaçãO e qualificaçãO dO ambiente, a dinamizaçãO e 

apOiO das atividades agROambientais, O apOiO técnicO aO tecidO 

micROempResaRial, a pROmOçãO e dinamizaçãO das atividades tuRísticas e 

dOs seRviçOs de tuRismO, O apOiO à intROduçãO e utilizaçãO de nOvas 
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tecnOlOgias, a difusãO de infORmaçãO RelaciOnada cOm as atividades 

ecOnómicas e cOnstituiçãO de bancOs de ideias, a fORmaçãO pROfissiOnal e  

empResaRial, a sOlidaRiedade sOcial, a igualdade de géneRO e igualdade 

de OpORtunidades entRe hOmens e mulheRes, atividades cultuRais, estudOs 

e debates; cOnsideRandO que a pROssecuçãO das suas finalidades e O 

acOmpanhamentO dOs seus pROJetOs, cOm especial enfOque paRa O 

“pROJetO inseRçãO” ( pROJetO de caRiz eminentemente sOcial que visa a 

ReintegRaçãO sOciOpROfissiOnal de pessOas desempRegadas e O seu 

RápidO RegRessO à vida ativa), envOlve custOs elevadOs e que a teRRas 

dO cOndestável nãO pOdeRá pROcedeR aO desenvOlvimentO e 

implementaçãO dOs mesmOs sem O apOiO financeiRO das entidades que 

neste âmbitO se cOnstituem suas paRceiRas; cOnsideRandO que a teRRas 

dO cOndestável atRavés da atividade que tem desenvOlvidO aO lOngO dOs 

seus 22 anOs de existência, pelas valências que pOssui e pela equipa de 

RecuRsOs humanOs de que dispõe, cOmpROva seR uma entidade que Reúne 

tOdOs Os RequisitOs paRa cumpRiR cOm RigOR e cOmpetência as suas 

finalidades; cOnsideRandO que cOnstituem atRibuições dOs municípiOs a 

pROmOçãO e a salvaguaRda dOs inteResses pRópRiOs das Respetivas 

pOpulações, nOs teRmOs dO dispOstO nO nº.1 dO aRtigO 23º. da lei nº.75/2013, 

de 12 de setembRO e suas alteRações. cOmpetindO as câmaRas municipais 

apOiaR e desenvOlveR atividades nOs dOmíniOs pRevistOs nO RefeRidO 

Regime JuRídicO, tais cOmO: educaçãO, ensinO e fORmaçãO pROfissiOnal; 

patRimóniO, cultuRa e ciência; açãO sOcial; pROteçãO civil e ambiente; 

pROmOçãO dO desenvOlvimentO, pROpõe-se a celebRaçãO dO pROtOcOlO de 

cOlabORaçãO entRe a teRRas dO cOndestável – assOciaçãO de 

desenvOlvimentO integRadO e O municípiO de mOnfORte, Onde se definem Os 

apOiOs financeiRO (€ 203.292.47) a atRibuiR à assOciaçãO, pOR fORma a 

subsidiaR a sua atividade e O acOmpanhamentO dOs pROJetOs que vai 
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desenvOlveR duRante O anO de 2019, peRíOdO de vigência dO mesmO, 

nOmeadamente: gabinete de apOiO aO investidOR (gaip)/epat; pROJetOs de 

ReinseRçãO pROfissiOnal e empRegO; fORmaçãO pROfissiOnal. -----------------------

vOtaçãO. analisadO e discutidO Os teRmOs, cOndições e enquadRamentO dO  

pROtOcOlO, O mesmO meReceu apROvaçãO unanime, devendO seR pResente à 

sessãO da assembleia municipal maRcada paRa 28 de dezembRO. ----------------  

 -------- O Senhor Presidente da Assembleia perguntou aos membros presentes se 

algum queria intervir neste ponto. ------------------------------------------------------------------------  

VOTAÇÃO – Não havendo qualquer pedido de intervenção, o Senhor Presidente 

colocou a proposta a votação, tendo a Assembleia, no uso da competência prevista na 

alínea k), nº.2, artigo 25º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, aprovado, por 

unanimidade, o protocolo em título a estabelecer com a ADITC – Associação de 

Desenvolvimento Integrado Terras do Condestável. ------------------------------------------------  

9 – PROPOSTA PARA 1ª. ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº.301 -  nOs teRmOs dO aRtigO 118º, dO decRetO-

lei n.º 80/2015, de 14 de maiO (R.J.i.g.t.), é pOssível pROcedeR à alteRaçãO 

dOs planOs inteRmunicipais e municipais sempRe que essa alteRaçãO seJa 

necessáRia.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

a câmaRa municipal de mOnfORte delibeROu em ReuniãO de câmaRa de 

18/04/2018 e 02/05/2018, pROcedeR à alteRaçãO dO RegulamentO dO planO 

diRetOR municipal de mOnfORte, tendO incidência unicamente 

RegulamentaR, nOmeadamente nOs aRtigOs 11º e 23º, definindO e 

claRificandO dispOsições que dificultam a sua aplicaçãO em 

deteRminadas situações, nãO cOnfiguRandO qualqueR alteRaçãO às 

classes e categORias de sOlO menciOnadas nas plantas de ORdenamentO e 

cOndiciOnantes dO teRRitóRiO municipal. a pROpOsta é feita 

autOnOmamente a um futuRO pROcedimentO de RevisãO dO p.d.m. ------------------- 

a câmaRa municipal pROcedeu à abeRtuRa de um peRíOdO discussãO 

pública de 30 dias, cOnfORme O dispOstO nO aRtigO 89º, dO R.J.i.g.t., atRavés 
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de avisO publicadO em diáRiO da República e divulgadO atRavés da 

cOmunicaçãO sOcial, da platafORma cOlabORativa de gestãO teRRitORial 

e dO RespetivO sitiO na inteRnet. --------------------------------------------------------------------- 

de acORdO cOm O n.º 1, dO aRtigO 90º, dO R.J.i.g.t., Os planOs municipais sãO 

apROvadOs pela assembleia municipal, mediante pROpOsta apResentada 

pela câmaRa municipal. ----------------------------------------------------------------------------------- 

face aO expOstO e cOntatandO-se que O peRíOdO de discussãO pública teve 

O seu téRminO a 27/12/2018, nãO tendO sidO apResentadas pOR paRte dOs 

inteRessadOs Reclamações, ObseRvações Ou sugestões, pROpõe-se à exma. 

câmaRa municipal a apROvaçãO da veRsãO final da pROpOsta paRa a 

alteRaçãO aO RegulamentO dO planO diRetOR de mOnfORte, que deveRá 

teR a seguinte descRiçãO: “aRtigO 11º - 1- (…) 2- (…) 3- (…) 4- (…) ------------------- 

5 – as RegRas a ObseRvaR na tRansfORmaçãO de edifíciOs existentes, 

nOmeadamente em ObRas de alteRaçãO e ampliaçãO, sãO as seguintes: a) 

(…) b) (…) c) (…) ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

d) as áReas de cOnstRuçãO dOs edifíciOs, nãO pOdeRãO ultRapassaR Os 

valORes das áReas pRedOminantes cOntiguas dO quaRteiRãO; --------------------- 

e) deveRãO seR salvaguaRdadOs Os lOgRadOuROs cOmO espaçOs de 

pROveitO de aR livRe e enquadRamentO paisagísticO na envOlvente 

edificada. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

6 – a cOnstRuçãO nOva em espaçOs vaziOs, deveRá gaRantiR O RefORçO da 

cOesãO da malha uRbana existente, eliminandO áReas sem usO Ou 

desapROveitadas e suJeitandO-se às alíneas a), b) e c) dO númeRO 

anteRiOR e aOs seguintes índices: (…). a) (…) b) (…) c) (…) d) (…) e) (…) 

aRtigO 23º 1 – (…) 2 – (…) 3 – (…) 4 – (…) 5 – (…) 6 – (…) a) (…) b) (…) c) (…) d) 

(…) e) (…) f) (…) g) (…) h) (…) i) paRa as instalações às atividades 

agRícOlas e flORestais, estabelecimentOs industRiais, de apOiO à 

melhORia dO aRmazenamentO, cOmeRcializaçãO, pROcessamentO e 
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tRansfORmaçãO dOs pROdutOs agRícOlas Ou fRutícOlas, que se integRem 

em explORações viáveis, nas ObRas de cOnstRuçãO nOva e de ampliaçãO de 

edifíciOs existentes, admite-se que a áRea máxima de cOnstRuçãO pOssa 

seR ultRapassada, desde que RespeitadOs Os Restantes paRâmetROs e 

seJa emitida uma declaRaçãO de inteResse municipal pela assembleia 

municipal de mOnfORte. ------------------------------------------------------------------------------------- 

pelO acima expOstO, pROpõe-se exma. câmaRa municipal a apROvaçãO da 

veRsãO final da alteRaçãO aO RegulamentO dO planO diRetOR de 

mOnfORte nOs teRmOs da infORmaçãO técnica, devendO O mesmO seR 

apROvadO pOsteRiORmente pela assembleia municipal, nOs teRmOs dO 

aRtigO 90º, dO R.J.i.g.t. -------------------------------------------------------------------------------------- 

 vOtaçãO – analisada e discutida a pROpOsta, fOi a mesma apROvada, pOR 

unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente perguntou aos membros presentes se algum queria intervir 

neste ponto. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

VOTAÇÃO – Não havendo qualquer pedido de intervenção, o Senhor Presidente 

colocou a proposta a votação, tendo a Assembleia, no uso das competências 

conferidas pela alínea r), nº.1, artigo 25º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro e artigo 

90º., nº.1, do RGIGT, aprovado, por unanimidade, a 1ª. Alteração do PDM – Plano 

Diretor Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

10 - INTERVENÇÃO DO PÚBLICO - ARTIGO 23º. DO REGIMENTO. -----------------------  
 -------- Havendo público presente, o Senhor Presidente da Assembleia perguntou se 

alguém queria intervir. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- No uso da palavra, o Senhor Cristóvão Crespo começou por desejar a todos um 

Feliz 2019. Sobre os documentos previsionais disse não partilhar do otimismo 

exagerado evidenciado pelo Senhor Presidente da Câmara, pela simples razão da 

maioria dos investimentos estarem sem verba definida e mais focados em 2020 e 2021. 

Em suma, não estamos na presença de um plano de atividades tão ambicioso como 

parece. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Com a devida autorização do Senhor Presidente da Assembleia, o Senhor 

Presidente da Câmara fez um breve comentário para sublinhar que todos os 

Deputados Municipais sabem, e o Senhor Cristóvão Crespo, por maioria de razão, 

sabe ainda melhor, que os Orçamentos Camarários  e o próprio Orçamento do Estado  

têm regras próprias e procedimentos legais  a cumprir logo na sua elaboração, e deu 

um exemplo concreto como poderia dar outros mais. A Requalificação da Escola de 

Monforte tem assegurada uma verba de 649.000€, mas o investimento total é superior 

a 4,5 milhões de euros. Estamos a negociar com o Ministério da Educação, e à medida 

que vamos concluindo o processo e assegurado o financiamento corrigimos então o 

orçamento. É que, Senhor Cristóvão Crespo, só devemos orçamentar como verbas 

definidas as que temos garantido vir a receber. Um Bom Ano Novo a todos com muita 

Paz e Saúde. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ENCERRAMENTO. Não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Sr. Presidente 

encerrada a quinta sessão ordinária da Assembleia Municipal, ano 2018, eram vinte e 

duas horas e trinta minutos, do dia vinte e oito do mês de dezembro de dois mil e 

dezoito, e da qual foi lavrada a presente ata, que será devidamente assinada, depois 

de lida e aprovada. -------------------------------------------------------------------------------------------  
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